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CIRCULAR SUP/ADIG Nº 121/2025-BNDES


Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2025.


Ref.:	Programa BNDES Brasil Soberano Crédito Emergencial Automático (Circular SUP/ADIG nº 85/2025-BNDES, de 27.08.2025).

Ass.:	Alteração do Programa BNDES Brasil Soberano Crédito Emergencial Automático.

O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, conforme Resolução da Diretoria Executiva do BNDES e no uso de suas atribuições, COMUNICA aos AGENTES FINANCEIROS CREDENCIADOS as seguintes alterações no âmbito do Programa BNDES Brasil Soberano Crédito Emergencial Automático:
(i) Inclusão do financiamento a fornecedores da cadeia exportadora impactada pela imposição de tarifas adicionais sobre exportações brasileiras;
(ii) Ajuste nos critérios para elegibilidade das empresas exportadoras;
(iii) Ampliação dos Clientes Finais elegíveis à modalidade Giro Emergencial;
(iv) Atualização da base normativa do Programa; e
(v) Ajuste da data-limite para contratação das operações, de 11.12.2025 para 10.12.2025, de acordo com a vigência da Medida Provisória n° 1.309, que instituiu o Plano Brasil Soberano.
Dessa forma, procedem-se às seguintes alterações na Circular SUP/ADIG nº 85/2025-BNDES, de 27.08.2025:
1. Fica atualizado o preâmbulo, nos termos abaixo:
“O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais – ADIG, no uso de suas atribuições e consoante Resolução de Diretoria Executiva do BNDES, COMUNICA aos AGENTES FINANCEIROS CREDENCIADOS a criação do Programa BNDES Brasil Soberano Crédito Emergencial Automático, com recursos do Fundo de Garantia à Exportação – FGE de que trata o disposto na Lei nº 9.818, de 23 de agosto 1999, com base na Medida Provisória nº 1.309, de 13 de agosto de 2025, nas Resoluções do Conselho Monetário Nacional – CMN n° 5.242, de 22 de agosto de 2025, nº 5.248, de 19 de setembro 2025, e nº 5.262, de 13 de novembro 2025, na Portaria Conjunta MDIC/MF nº 17/2025, de 22 de agosto de 2025, na Portaria do Ministério da Fazenda – MF nº 1.861/2025, de 22 de agosto de 2025, na Portaria Conjunta MDIC/MF nº 4, de 11 de setembro de 2025, na Portaria MTE nº 1608, de 18 de setembro 2025, e na Portaria Conjunta MF/MDIC nº 21, de 11 de novembro de 2025.
(...)”
2. Fica alterado o item 1, nos termos abaixo:
“1.	OBJETIVOS
Apoiar pessoas jurídicas de direito privado exportadoras de bens, bem como seus fornecedores, especialmente aqueles impactados pela imposição de tarifas adicionais sobre exportações brasileiras, com vistas à manutenção da atividade econômica, à preservação e à geração de empregos, à modernização e adaptação produtiva e à diversificação de mercados internacionais.”
3. Fica substituído o item 2, nos termos abaixo:
“2.	CLIENTES FINAIS
2.1.	Poderão ser Clientes Finais:
2.1.1.	Exportadores: Pessoas jurídicas de direito privado, de qualquer porte, que realizem exportação de bens, inclusive aquelas que forneçam seus produtos a empresa comercial exportadora para exportação por conta e ordem, (i) afetadas pela imposição de tarifas adicionais sobre exportações brasileiras por países mencionados no art. 5º-A, caput, da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, introduzido pela Medida Provisória nº 1.309, de 13 de agosto de 2025, conforme tabela de produtos publicada pelo MDIC, nos termos da Portaria Conjunta MDIC/MF nº 4/2025, de 11 de setembro de 2025; e (ii) cujo percentual de faturamento bruto decorrente de exportações de que trata o item (i), apurado no período de doze meses entre julho de 2024 e junho de 2025, seja igual ou superior a 1% (um por cento) do faturamento total apurado no mesmo período. Serão elegíveis:
2.1.1.1.	Clientes Finais cujo percentual de faturamento bruto decorrente de exportações de que trata o item 2.1.1, apurado no período de doze meses entre julho de 2024 e junho de 2025, seja igual ou superior a 20% (vinte por cento), hipótese em que poderão acessar as modalidades Giro Emergencial, Bens de Capital e Investimento.
[bookmark: _Hlk206684427]2.1.1.2.	Clientes Finais cujo percentual de faturamento bruto decorrente de exportações de que trata o item 2.1.1, apurado no período de doze meses entre julho de 2024 e junho de 2025, seja igual ou superior a 1% (um por cento) e inferior a 20% (vinte por cento), hipótese em que poderão acessar exclusivamente a modalidade Giro Emergencial.
2.1.2.	Fornecedores da Cadeia Exportadora: Pessoas jurídicas de direito privado:
a)	que, no período de doze meses entre julho de 2024 e junho de 2025, tenham fornecido bens a pessoa jurídica de direito privado exportadora de bens com faturamento bruto decorrente de exportações afetadas pela imposição de tarifas adicionais sobre exportações brasileiras por países mencionados no art. 5º-A, caput, da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, introduzido pela Medida Provisória nº 1.309, de 13 de agosto de 2025, apurado neste mesmo período, que tenha sido igual ou superior a 5% (cinco por cento) do faturamento total apurado; e
b)	que apresentem percentual de faturamento bruto decorrente do fornecimento de bens de que trata a alínea (a), apurado no mesmo período, igual ou superior a 1% (um por cento) do faturamento total apurado.
2.1.2.2.	As empresas enquadradas nesta categoria poderão acessar exclusivamente a modalidade Giro Emergencial.
2.2.	A elegibilidade e o enquadramento serão verificados mediante consulta disponibilizada pelo Serviço Federal de Processamento de Dados – Serpro, com informações e dados fornecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a Portaria Conjunta MF/MDIC nº 17, de 22.08.2025, a Portaria Conjunta MDIC/MF nº 4/2025, de 11 de setembro de 2025, e o disposto na Resolução CMN nº 5.242, de 22.08.2025.
2.3.	A elegibilidade e o enquadramento quanto aos critérios previstos na Portaria Conjunta MF/MDIC nº 17, de 22.08.2025, e Resolução CMN nº 5.242, de 22.08.2025, deverão estar válidos no momento da contratação da operação de financiamento.
2.4.	Não serão elegíveis ao apoio deste Programa as empresas comerciais exportadoras.
2.5.	Incluem-se no conceito de pessoa jurídica, para fins deste Programa, as pessoas físicas que atuem por meio de uma das seguintes espécies jurídicas:
a)	empresas individuais constituídas na forma estabelecida nos arts. 966 a 969 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil;
b)	microempreendedores individuais (MEI) de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; ou
c)	produtores rurais pessoa física com inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).”
4. Fica alterado o item 4.1, nos termos abaixo:
“4.1.	Objetivos
Apoiar a necessidade de liquidez de exportadores de bens, bem como seus fornecedores de bens, especialmente aqueles impactados pela imposição de tarifas adicionais sobre exportações brasileiras, por meio da oferta de capital de giro, para a manutenção da atividade econômica, a preservação e a geração de empregos.”
5. Fica alterado o item 4.3.1.1, nos termos abaixo:
“4.3.1.1.	Custo Financeiro
	[bookmark: _Hlk201568910]Cliente Final
	Porte
	Taxa de Juros (a.a.)

	Exportadores definidos no item 2.1.1.1
	Micro, Pequena e Média Empresa
	2%

	
	Grande Empresa
	4%

	Exportadores definidos no item 2.1.1.2
	Micro, Pequena e Média Empresa
	4%

	
	Grande Empresa
	6%

	Fornecedores da Cadeia Exportadora (item 2.1.2)
	Micro, Pequena e Média Empresa
	4%

	
	Grande Empresa
	6%


6. Fica alterado o item 7.2.1, nos termos abaixo:
“7.2.1.	Modalidade Giro Emergencial:
a) “brasil soberano aut giro emergencial mpme", no caso de operações com Micro, Pequenas e Médias Empresas enquadradas no item 2.1.1.1;
b) “brasil soberano aut giro emergencial grande", no caso de operações com Grandes Empresas enquadradas no item 2.1.1.1;
c) “brasil soberano aut giro emergencial mpme fx 2”, no caso de operações com Micro, Pequenas e Médias Empresas enquadradas nos itens 2.1.1.2 e 2.1.2.2;
d) “brasil soberano aut giro emergencial grande fx 2”, no caso de operações com Grandes Empresas enquadradas nos itens 2.1.1.2 e 2.1.2.2.
7. Fica alterado o item 8.3.4.2, nos termos abaixo:
“8.3.4.2.	Deverá ser inserida no instrumento contratual que formalizar a operação cláusula atestando a ciência do Cliente Final de que o compromisso de manutenção ou ampliação do número de empregos será apurado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES com base nas informações relativas ao número de empregos disponibilizadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio de dados do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, conforme a legislação vigente e a Portaria MTE nº 1608, de 18 de setembro de 2025, e eventuais alterações posteriores, que disciplina os critérios e procedimentos para mensuração do compromisso de manutenção ou ampliação do número de empregos.”
8. Fica alterado o item 8.6, nos termos abaixo:
“8.6.	Nos casos em que o enquadramento de elegibilidade ou priorização do exportador se baseie em exportações de produtos classificados na Seção 2 da tabela de produtos publicada pelo MDIC, nos termos da Portaria Conjunta MDIC/MF nº 4/2025, de 11 de setembro de 2025, o Cliente Final deverá apresentar autodeclaração, conforme modelo oficial constante do Anexo da referida Portaria, o qual deverá ser observado na íntegra, atestando que os produtos exportados no período de referência não se enquadram nas exclusões da Ordem Executiva de 30 de julho de 2025, do Governo dos Estados Unidos da América.”
9. Fica alterado o item 12.4, nos termos abaixo:
“12.4.	A contratação das operações junto aos Clientes Finais deverá observar o prazo final de até 10.12.2025.”
Ficam mantidos os demais critérios, condições e procedimentos operacionais fixados na Circular SUP/ADIG nº 85/2025-BNDES, de 27.08.2025, a qual estará disponível, na íntegra, devidamente atualizada, no endereço eletrônico do BNDES na internet: https://www.bndes.gov.br.
Esta Circular entra em vigor em 25.11.2025 data a ser divulgada oportunamente, sendo que a alteração de que trata o item 9 se aplica inclusive a pedidos de financiamento já protocolados no BNDES. (Alterado pela Circular SUP/ADIG nº 127/2025, de 21.11.2025)



Marcelo Porteiro Cardoso
Superintendente
Área de Operações e Canais Digitais
BNDES
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